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PROJETO DE LEICMA NO O1OI2O23,

Art. 1o. Fica incluído no anexo I da Lei Municipal no 2.70512006, que institui o

Calendário Oficial de Eventos do Município de Alegre/ES, o Evento Comunitário

Religioso da Comunidade São João Batista, que acontece anualmente na

Comunidade do Estivado, Distrito do Café, neste Município, impreterivelmente, na

data comemorativa de "São João Batista". 23 e 24 de Junho.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das SessÕes, Alegre/ES,'15 de maio de 2023
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lnclui no Calendário Oficial de Eventos do

Município de Alegre/ES, a FesÍa Comunitária de

Sáo Joáo Batista realizada na Comunidade do

Estivado, distrito do Café, neste Município e dá

outras providências.
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